
Errata

Edital de Chamamento Público 006/2026 – Premiação de Pontos e Pontões de Cultura

Onde se lê:

2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao Município do

Jaboatão dos Guararapes por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor total de R$

250.000,00, para a premiação de 13 (treze) entidades e/ou coletivos, dividido entre as

categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

cada prêmio para entidades com constituição jurídica; e de R$20.000,00 (vinte mil reais) para

coletivos informais sem constituição jurídica – segundo a Portaria MinC nº 206, 13 de maio de

2025).

9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 60 (sessenta) pontos.

Leia-se:

2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao Município do

Jaboatão dos Guararapes por meio da Política Nacional Aldir Blanc, e tem o valor total de R$

250.000,00, para a premiação de 09 (nove) entidades e/ou coletivos, dividido entre as

categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

cada prêmio para Grupos coletivos CPF/CNPJ (Ponto de Cultura); e de R$37.500,00 (trinta e

sete mil e quinhentos reais) para Instituições de Cultura com CNPJ sem fins lucrativos

(Pontões de Cultura) – segundo a Portaria MinC nº 206, 13 de maio de 2025).

9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 (cem) pontos.
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